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Data: 23/09/202 Horário: 13:57 
LEG - Emenda 1 33 - PLC 2/2020 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

seguinte Emenda ao Projeto de Lei Complementar n° 02/2020: 

Art. 1° Fica alterado o inciso IV do art. 42 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 42 

(...) 

IV- Vias locais: mínimo de 14,00m (quatorze metros) de largura, podendo ser reduzidas a 

12, OOm (doze metros) de largura quando possuírem até 200, OOm (duzentos metros) de 

comprimento, e 9, OOm (nove metros) de largura quando possuírem até 200, OOm (duzentos 

metros) de comprimento terminando em praça de retorno (cul-de-sac)". 

Art. 2° Esta Emenda é uma readequação à Emenda n° 14 ao Projeto de Lei Complementar n° 

02/2020 e entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 22 de setembro de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 

O art. 42 trata das novas vias a serem implantadas (arteriais, coletoras tipo 1, coletoras tipo 2 e locais). 

Contudo, após diversos questionamentos referentes a metragem das vias locais e, em comparação com 

cidades vizinhas, percebe-se que não é necessária a alteração da metragem atual das vias locais. 
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